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EDITAL Nº 005/2019
RETIFICAÇÃO Nº 01

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO IPATINGA, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.342, de 22/09/2015,
publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG nº 1.349, de 23/09/2015, publicada
no DOU de 24/09/2015, Seção 2,pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17,
retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, torna
público a Retificação nº 01 do Edital 005/2019, conforme segue:
 
Onde se lê:
10.14 Poderá ocorrer o aproveitamento dos candidatos aprovados no presente certame, durante a validade do edital, de
acordo com a anuência e concordância do candidato aprovado.
 
Leia-se:
10.14 Poderá ocorrer o aproveitamento dos candidatos aprovados no presente certame para substituição de outro
professor do Campus Avançado Ipatinga ou de outro Campi do IFMG, durante a validade do edital, de acordo com a
anuência e concordância do candidato aprovado e, neste caso, terão sua remuneração definida conforme o 1º nível da
classe do professor substituído, segundo previsão do anexo III da Lei 12772 de 28/12/2012, conforme detalhamento do
quadro IV Abaixo:
 
Quadro IV: Remuneração detalhada, em R$, com previsão de remunerações de substitutos para todos os níveis, que

deverá obedecer à classe inicial do professor efetivo que motivou a vaga a ser provida: 

Classe Nível
Remuneração em R$

(40h Semanais)

Titular I 6.064,50

D IV I 5.098,98

D III I 3.771,66

D II I 3.444,80

D I I 3.126,31

 

 

Ipatinga, 12 de julho de 2019.



 

Documento assinado eletronicamente por Alex de Andrade Fernandes, Diretor(a) Geral, em 12/07/2019, às
09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0360758 e o código CRC 7C7F00D4.
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